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Goiânia, 17 de setembro de 2014. 

Des. WALTER CARLOS LEMES 

PORTARIA Nº 643/2014/PRES-TRE/GO 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 17, inciso 
XXXIX, do Regimento Interno do Tribunal, e, 
Considerando o concurso de remoção/promoção realizado pelo Tribunal de Justiça do Estado de Goiás em 08 de setembro de 
2014; 
Considerando a expedição do Decreto Judiciário nº 2035, de 09.09.2014; 
Considerando a decisão proferida pela Presidência no PAD 4129/2014; 
Considerando o disposto no art. 9º da Resolução TRE-GO n.º 183/2012, RESOLVE: 

Art. 1º Designar a Dr.ª WANDERLINA LIMA DE MORAIS TASSI, Juíza de Direito da Comarca de Formoso-GO, para exercer a 
jurisdição eleitoral da 125ª ZE, com sede no referido município, a partir de 10 de setembro de 2014. 

Anote-se e Publique-se. 

Goiânia, 17 de setembro de 2014. 

Des. WALTER CARLOS LEMES 

PORTARIA Nº 644/2014/PRES-TRE/GO 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 17, inciso 
XXXIX, do Regimento Interno do Tribunal, e, 
Considerando o concurso de remoção/promoção realizado pelo Tribunal de Justiça do Estado de Goiás em 08 de setembro de 
2014; 
Considerando a expedição do Decreto Judiciário nº 2024, de 09.09.2014; 
Considerando a inexistência de outro magistrado na comarca de Mozarlândia; 
Considerando a decisão proferida pela Presidência no PAD 4129/2014; 
Considerando o disposto no art. 9º da Resolução TRE-GO n.º 183/2012, RESOLVE: 

Art. 1º Designar o Dr. ANTENOR DA SILVA CAPUA, Juiz de Direito da Comarca de Mozarlândia-GO, para exercer a jurisdição 
eleitoral da 110ª ZE, com sede no referido município, para o biênio de 10.09.2014 a 09.09.2016. 

Anote-se e Publique-se. 

Goiânia, 17 de setembro de 2014. 

Des. WALTER CARLOS LEMES 
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Anote-se e Publique-se. 

Goiânia, 17 de setembro de 2014. 

Des. WALTER CARLOS LEMES 


